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Apresentação 
 

Tendo em vista que em 15 de dezembro de 2015, o Ministério Público Federal, por 

meio da Procuradoria da República no Município de Londrina expediu a Recomendação no 

05/2015/GAB/GCG, indicando complementações ao Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu 

respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (RIMA) para o empreendimento 

denominado UHE Tibagi Montante, relativos às questões associadas à qualidade de água 

captada na região de Londrina (itens a, b e c abaixo), e que em 2016 a Minas PCH, emitiu o 

ofício MPCH-TBH-GER-CTE-004/2016, em resposta às solicitações do Ministério Público 

Federal, que foi objeto de análise pelo Instituto Ambiental do Paraná, através do Parecer 

Técnico no 08/2017: 

a) complemente o Estudo de Impacto Ambiental da Usina Hidrelétrica Tibagi Montante, 
a fim de que haja efetivo estudo sobre eventuais danos à qualidade da água captada 
na região de Londrina em virtude do funcionamento da UHE isoladamente 
considerada; 
 

b) complemente o Estudo de Impacto Ambiental da Usina Hidrelétrica Tibagi Montante, 
a fim de que haja efetivo estudo sobre os impactos sinérgicos e cumulativos pela 
implantação em conjunto com os demais aproveitamentos (UHE Mauá, Telêmaco 
Borba, Santa Branca e demais apontando eventuais danos à qualidade da água 
captada na região de Londrina; 
 

c) complemente o Estudo de Impacto Ambiental da Usina Hidrelétrica Tibagi Montante, 
a fim de que a água captada na região de Londrina seja objeto dos Programas de 
Monitoramento Limnológico e da Qualidade da Água da referida UHE. 

 

Diante disso, o presente documento representa uma nota técnica com o objetivo de 

consolidar as respostas emanadas no ofício MPCH-TBH-GER-CTE-004/2016, apresentando 

dados primários de análise de qualidade da água no período de outubro de 2017 a julho de 2018, 

comparando-se a área de influência direta da UH Tibagi Montante e a região do rio Tibagi onde 

se situa a captação de água de Londrina, e portanto atende a condicionante no 30 da Licença de 

Instalação emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná. 

Em complementação aos dados primários também foram analisados vários 

documentos e trabalhos científicos, como a Teoria de Rio como um Contínuo Fluvial (RCC) de 

VANNOTE et al. (1980), a Teoria da Descontinuidade Serial de WARD & STANFORD 

(1983), que descrevem o funcionamento dos ecossistemas aquáticos fluviais e a interferência 
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de ações antrópicas sobre estes ecossistemas. Além disso, incorporou-se ao Programa de 

Monitoramento Limnológico e de Qualidade da Água da UHE Tibagi Montante, um ponto de 

amostragem situado imediatamente a montante do ponto de captação de água da Sanepar de 

Londrina (Figura 1). Portanto, os resultados aqui apresentados se referem ao período de um ano 

de monitoramento trimestral (outubro de 2017 a julho de 2018), comparando-se os resultados 

obtidos no ponto a montante da captação em Londrina, com aqueles obtidos na área de 

influência da UHE Tibagi Montante. 

 

 

Figura 1 - Mapa da localização da captação de água na estação da Sanepar de Londrina (captação 
Londrina), da futura usina de Tibagi Montante (UHE Tibagi) e o curso do rio Tibagi (linha vermelha), 
com aproximadamente 230 km. 
 

Metodologia 
 

O programa de Monitoramento Limnológico e da Qualidade da Água da UHE 

Tibagi Montante, consiste na avaliação trimestral da qualidade da água na área de influência da 

UHE Tibagi Montante, em sete pontos amostrais e mais o ponto localizado imediatamente a 

montante da captação de água da Sanepar de Londrina (Figura 2). As coletas de água foram 

realizadas na subsuperfície entre outubro de 2017 e julho de 2018 (Tabela 1), e acondicionadas 
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em gelo até a análise, a periodicidade das amostragens pode ser verificada na tabela 1. As 

Análises foram realizadas no laboratório de Qualidade da Água do Gerpel, da Universidade 

Estadual do Oeste do Paraná, que possui certificação ISO/IEC 17025 (CRL no 1356) e cadastro 

no Instituto Ambiental do Paraná (IAPCCL no 089). 

 

Tabela 1 – Datas das coletas realizadas no programa de monitoramento da qualidade da água da UHE 
Tibagi Montante e a montante da captação de água da Sanepar de Londrina. 

Estação do ano Datas 

Primavera 04 e 05/10/2017 

Verão 12 e 13/01/2018 

Outono 13 e 14/04/2018 

Inverno 04/07/2018 

 

Embora o Programa de Monitoramento da Qualidade da Água da UHE Tibagi 

Montante analise 41 varáveis ambientais, selecionamos para a presente análises 21 variáveis 

indicadoras de qualidade, conforme consta na tabela 2. Como na área de influência da UHE 

Tibagi Montante foram amostrados sete pontos, para este relatório, utilizamos os dados obtidos 

no ponto Jusante (JUS), que representa a saída do sistema, o ponto da captação da água da 

Sanepar em Londrina, e fizemos uma média (MED) dos outros pontos coletados. Os resultados 

detalhados de todas as análises em todos os pontos podem ser encontrados no anexo deste 

documento. 
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Figura 2 – Localização dos pontos de amostragem na área de influência da UHE Tibagi Montante, 
amostrados entre outubro de 2017 e julho de 2018. 

 

Tabela 2 - Variáveis físicas, químicas e biológicas avaliadas no rio Tibagi e tributários, na área de 
influência da futura UHE Tibagi Montante e imediatamente a montante da Captação de água da Sanepar 
em Londrina, entre outubro de 2017 e julho de 2018, selecionadas para a presente análise. 

PARÂMETRO UNIDADE REFERÊNCIA 
Clorofila a µg/L APHA (2012) 
Coliformes e fecais NMP/100mL APHA (2012) 
Cor uc APHA (2012) 
DBO mg/L APHA (2012) 
DQO mg/L APHA (2012) 
Fósforo total mg/L APHA (2012) 
Nitrato mg/L APHA (2012) 
Nitrito mg/L APHA (2012) 
Nitrogênio amoniacal mg/L APHA (2012) 
Nitrogênio Orgânico mg/L APHA (2012) 
Oxigênio dissolvido mg/L APHA (2012) 
pH unidades ESTEVES (1998) 
Sólidos totais, dissolvidos e suspensos mg/L APHA (2012) 
Transparência m WETZEL (2001) 
Turbidez NTUs ESTEVES (1998) 
Fitoplâncton Céls/mL UTERMÖHL (1958) 
Cianobactérias Céls/mL UTERMÖHL (1958) 
IQA  CETESB (2016) 
IET  LAMPARELLI (2004) 
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Para estabelecer as diferenças e/ou semelhanças na qualidade da água entre os 

locais e estações do ano, as variáveis físicas, químicas e biológicas, foram sumarizados através 

da análise de componentes principais (ACP), sendo retidos para posterior análise os eixos que 

obedeceram os critérios de Broken-Stick (autovalores>1,0; PERES-NETO et al., 2005). Os 

procedimentos para realização e interpretação dos resultados seguiram as recomendações de 

MCCUNE & GRACE (2002), sendo utilizado o software Pc-Ord 5,31® (MCCUNE & 

MEFFORD, 2006). 

 

Resultados 

No período analisado as concentrações de fósforo total oscilaram de 0,0023 mg/L 

no ponto SAN no verão, a 0,049 mg/L no ponto JUS no outono (Figura 2a). Ficou evidente que 

de maneira geral, as concentrações de fósforo registradas na área de influência direta da UHE 

Tibagi Montante, foram maiores que aquelas registradas imediatamente a montante da 

Captação da Sanepar em Londrina, entretanto, todas as concentrações mantiveram-se abaixo do 

limite de 0,1 mg/L recomendado pela resolução CONAMA no 357/2005 para águas de Classe 

2.  

Com relação à clorofila-a, que dá um indicativo de biomassa de algas, as 

concentrações oscilaram entre 0,56 µg/L no ponto Sanepar (SAN), tanto no outono, como no 

inverno, a 5,34 µg/L, também no ponto Sanepar (SAN) em Londrina (Figura 2b), na primavera. 

Todas as concentrações registradas estiveram abaixo do limite de 30,0 µg/L recomendado pela 

resolução CONAMA no 357/2005, para águas de Classe 2. 

Quando analisada a concentração de coliformes fecais (Figura 2c), que demonstram 

a contaminação por patógenos, no verão de 2018 (janeiro), todos os locais apresentaram 

concentração acima do limite de 800 NMP/100 mL recomendado pela resolução CONAMA no 

357/2005, para águas de Classe 2. É importante destacar que as elevadas concentrações 

registradas no verão, demonstram que neste período, que é o de chuvas, ocorreu contaminação 

fecal em praticamente toda a área, mas principalmente nos tributários Passatempo e Capivari, 

o que elevou a média na área de influência direta da UHE Tibagi Montante. 
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Figura 2 – Concentrações de fósforo total (a), Clorofila-a (b) e Coliformes fecais (c) na área de influência 
da UHE Tibagi Montante e imediatamente a montante da Captação de água da Sanepar em Londrina, 
no período de outubro de 2017 a julho de 2018. 

 

As concentrações de oxigênio dissolvido se mantiveram acima do limite de 5,0 

mg/L recomendado pela resolução CONAMA no 357/2005, para águas de Classe 2, oscilando 

de 7,71 mg/L no ponto JUS no outono, a 8,93 mg/L, também no outono, porém no ponto 

Sanepar (SAN) (Figura 3a). Quando comparados os valores de DBO (Figura 3b), verifica-se 

que eles estão muito próximos em todos os locais e períodos, porém, com valores levemente 

menores no ponto Sanepar (SAN), na maior parte do tempo, exceto no inverno. Destaca-se que 

todos os valores mantiveram-se abaixo do limite de 5,0 mg/L, recomendado pela resolução 

CONAMA no 357/2005, para águas de Classe 2. 

A demanda química de oxigênio (Figura 3c), embora não tenha limites 

estabelecidos pela legislação, demonstra que os valores na Jusante (JUS) e Sanepar (SAN), na 

primavera e verão, foram bastante semelhantes, porém, no outono e inverno verificou-se um 

incremento significativo no ponto Sanepar, indicando a entrada de efluentes entre a jusante da 
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UHE Tibagi Montante e a captação de água em Londrina. Este fato pode estar atrelado à 

despejos industriais das cidades de Tibagi e Telêmaco Borba, ou ainda, de outras cidades 

menores que lancem seus efluentes no rio Tibagi ou afluentes. Quanto ao pH (Figura 4d), os 

valores foram muito semelhantes em todos os períodos e locais, estando dentro dos limites 

estabelecidos pela resolução CONAMA no 357/2005 para águas de classe 2 (6,0 a 9,0). 

 
Figura 3 – Concentração de oxigênio dissolvido (a), Demanda Bioquímica de Oxigênio (b), Demanda 
Química de Oxigênio (c) e pH (d), na área de influência da UHE Tibagi Montante e na Captação de 
água da Sanepar em Londrina, entre outubro de 2017 e julho de 2018. 

 

As concentrações de nitrato em todo o período e locais analisados estiveram abaixo 

do limite de 10,0 mg/L recomendado pela resolução CONAMA no 357/2005, para águas de 

Classe 2, oscilando de 0,60 mg/L no ponto SAN no inverno, a 3,3 mg/L no ponto JUS no outono 

(Figura 4a). Quando comparados os valores de nitrito (Figura 4b), verifica-se que as 

concentrações médias se assemelham ao registrado na jusante da futura UHE Tibagi Montante, 

porém, com valores levemente menores no ponto Sanepar (SAN), durante todo o período. 
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Destaca-se que todos os valores mantiveram-se abaixo do limite de 1,0 mg/L, recomendado 

pela resolução CONAMA no 357/2005, para águas de Classe 2. 

As concentrações de nitrogênio amoniacal (amônia), em todo o período e locais 

analisados estiveram abaixo do limite de 3,70 mg/L recomendado pela resolução CONAMA no 

357/2005, para águas de Classe 2, oscilando de 0,01 mg/L nos pontos JUS e SAN no outono, a 

0,14 mg/L na média dos pontos na primavera (Figura 4c). É importante destacar que em todo o 

período as concentrações registradas na Captação em Londrina foram menores que na área de 

influência da UHE Tibagi Montante. Quando comparados os valores de nitrogênio orgânico 

(Figura 4d), verifica-se que as concentrações se assemelham em todos os pontos, em todo o 

período, exceto no inverno, quando a concentração foi maior no ponto Sanepar (SAN). Destaca-

se que para este parâmetro não existe concentração limite. 

 
Figura 4 – Concentrações de Nitrato (a), Nitrito (b), Nitrogênio Amoniacal (c), e Nitrogênio Orgânico 
(d), na área de influência da UHE Tibagi Montante e imediatamente a montante da Captação de água da 
Sanepar em Londrina, entre outubro de 2017 e julho de 2018. 
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As concentrações de sólidos dissolvidos em todo o período e locais analisados 

estiveram abaixo do limite de 500,0 mg/L recomendado pela resolução CONAMA no 357/2005, 

para águas de Classe 2, oscilando de 8,0 mg/L no ponto SAN no outono, a 83,5 mg/L no ponto 

JUS no inverno (Figura 5a). Quando comparadas as concentrações de sólidos suspensos, 

percebe-se que há uma redução entre a jusante e a captação de Londrina na maior parte do 

período, indicando que entre estes dois locais está havendo a deposição deste sedimento 

suspenso (Figura 5b). No que se refere aos sólidos totais, percebe-se que as concentrações 

pouco variam entre os pontos e períodos (Figura 5c). 

 

 
Figura 5 – Concentrações de sólidos dissolvidos (a), suspensos (b) e totais (c) na área de influência da 
UHE Tibagi Montante e imediatamente a montante da Captação de água da Sanepar em Londrina, entre 
outubro de 2017 e julho de 2018. 
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demais locais (Figura 6a), indicando que neste local a água se torna mais transparente. Por outro 

lado, a turbidez, que mede a capacidade que os raios solares tem de penetrar na coluna de água, 

sempre foi menor no ponto SAN, quando comparado a JUS e a média dos pontos da UHE 

Tibagi Montante (Figura 6b). Da mesma forma que a turbidez, a cor apresentou menores valores 

no ponto SAN, quando comparado com os demais locais (Figura 6c), entretanto, é importante 

destacar que na maioria dos locais e períodos o limite da resolução CONAMA no 357/2005, 

para águas de Classe 2 (75 UC) foi ultrapassado. 

 

 
Figura 6 – Valores de transparência (a), turbidez (b) e cor (c) na área de influência da UHE Tibagi 
Montante e imediatamente a montante da Captação de água da Sanepar em Londrina, entre outubro de 
2017 e julho de 2018. 
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SAN no outono e 3594 cél/mL no ponto JUS no inverno (Figura 7b). Destaca-se que estas 

concentrações são menores que o recomendado pela resolução CONAMA no 357/2005, para 

águas de Classe 2, que é de 50.000 cél/mL. 

 
Figura 7 – Concentrações de Fitoplâncton (a) e Cianobactérias (b) na área de influência da UHE Tibagi 
Montante e imediatamente a montante da Captação de água da Sanepar em Londrina, entre outubro de 
2017 e julho de 2018. 

 

Quando avaliado o índice de estado trófico (Figura 8a), percebe-se que na área de 

influência da UHE Tibagi Montante, o corpo hídrico foi classificado como oscilando de 

ultraoligotrófico no ponto JUS na primavera, à mesotrófico neste mesmo local no outono, 

enquanto que no ponto SAN, em Londrina, o rio Tibagi foi classificado como oligotrófico, o 

que significa que este local situa-se em uma posição intermediária àquela registrada na área de 

influência da UHE Tibagi Montante. 

Analisando-se o Índice de Qualidade de Água (Figura 8b), que engloba diversas 
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Figura 8 – Índice de Estado Trófico (a) e Índice de Qualidade da água (b) na área de influência da UHE 
Tibagi Montante e imediatamente a montante da Captação de água da Sanepar em Londrina, entre 
outubro de 2017 e julho de 2018. 
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Figura 9 – Análise de componentes principais dos parâmetros físicos, químicos e biológicos da água, na 
área de influência da UHE Tibagi Montante e imediatamente a montante da Captação de água da Sanepar 
em Londrina, entre outubro de 2017 e julho de 2018. 

 

Discussão 

De acordo com os resultados obtidos durante este período de monitoramento 

(outubro de 2017 a julho de 2018), percebe-se claramente que a maioria das variáveis físicas, 

químicas e biológicas avaliadas estiveram dentro dos padrões estabelecidos pela resolução 

CONAMA no 357/2005, exceto E. coli (coliformes fecais), em todos os pontos no verão (janeiro 

de 2018), turbidez na média dos pontos também no verão, e cor em todos os pontos na maioria 

das coletas. 

Fica evidente, de acordo com estes dados, que o rio Tibagi, no trecho avaliado, 

recebe aporte de efluentes, tanto através do escoamento superficial, nos períodos de chuva, 

como das cidades presentes no entorno do rio. No que se refere ao escoamento superficial, 

durante as elevadas precipitações, ocorreu o transporte de elementos, o que se traduziu em 

elevação dos valores de turbidez, e consequentemente de cor. A relação entre o aumento da 
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precipitação e a elevação da turbidez está bem documentada na literatura, como pode ser visto 

no trabalho de FRAGA et al (2012), que relatam que a turbidez foi o parâmetro que apresentou 

maior correlação positiva com a precipitação em fontes de captação de água no Rio Grande do 

Sul. 

Com relação ao aporte de nutrientes e patógenos (coliformes) a partir dos efluentes 

das cidades, o Estudo de Impacto Ambiental (SOMA & MINAS PCH, 2013), demonstra 

claramente, a partir do Censo de 2010, que o serviço de esgotamento sanitário na bacia do rio 

Tibagi, é precário, já que de um total de 49 municípios, apenas 13 possuem mais de 50% dos 

domicílios atendidos por rede geral de esgoto. Neste sentido, as principais cidades da bacia 

estão inclusas, sendo que Londrina tem 77,79% dos domicílios atendidos, Ponta Grossa tem 

76,16%, Telêmaco Borba tem 69,25%, enquanto que Tibagi possui apenas 41,92% dos 

domicílios atendidos com rede de esgoto. Aliado à isso, é sabido que a maioria das estações de 

tratamento de esgoto no Paraná, não tem 100% de eficiência no tratamento, o que obviamente 

tem contribuído para a liberação de nutrientes nos corpos de água. 

Quando comparados os resultados do índice de estado trófico (IET) percebe-se 

claramente que na área de influência da UHE Tibagi Montante, os resultados apontam para um 

ambiente que varia de ultraoligotrófico a mesotrófico, quando há elevada disponibilidade de 

nutrientes, principalmente nos tributários, enquanto que no ponto SAN, em Londrina, o rio 

Tibagi foi classificado como oligotrófico. Este resultado demonstra a pequena, ou nenhuma 

influência direta da UHE Tibagi Montante sobre a qualidade da água na captação em Londrina. 

Isto pode ser observado também quanto ao índice de qualidade da água (IQA), que revelou que 

no ponto de captação em Londrina, a água apresentou melhor qualidade que na região da UHE 

Tibagi Montante. 

Da mesma maneira, a análise de componentes principais mostrou que a qualidade 

da água na região de Londrina está mais diretamente relacionada com as estações do ano, 

principalmente no verão, período de maior precipitação na bacia, já que no período de chuvas 

os ambientes se comportaram de maneira semelhante, enquanto que fora deste período os 

pontos não ficaram agrupados, o que indica pouca influência. 

Quando analisa-se a possibilidade de influência da implantação e funcionamento da 

UHE Tibagi Montante sobre a qualidade da água captada na região de Londrina, deve-se ter em 

mente que a Teoria de Rio como um Contínuo Fluvial (RCC), bastante consolidada em todo 

o mundo, considera que os rios são sistemas abertos que apresentam uma série de gradientes 
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físicos formando um contínuo ao longo de seus cursos, aos quais as comunidades bióticas estão 

associadas. 

Baseado nesta teoria, os sistemas lóticos, como é o caso do rio Tibagi, possuem um 

gradiente de variáveis ecológicas da nascente à foz, ocorrendo mudanças ao longo do rio na sua 

largura, volume de água, profundidade, temperatura, quantidade e tipo de material suspenso, 

além da carga de nutrientes. Estes componentes, à medida que recebem aporte da área de 

entorno, são homogeneizados na coluna de água pela correnteza, de modo que estas 

características, desde a superfície ao fundo do rio, sejam muito semelhantes. 

Ainda, de acordo com esta teoria, é esperado que a riqueza de espécies 

(fitoplâncton, zooplâncton, macroinvertebrados e peixes) aumente da cabeceira em direção à 

foz, e que a concentração de nutrientes também se eleve, devido às contribuições recebidas ao 

longo do seu curso. 

Deste modo, no que concerne à qualidade da água do rio Tibagi, no seu trecho 

médio e alto, o Estudo de Impacto Ambiental da UHE Tibagi Montante, traça um perfil 

histórico da evolução da qualidade da água superficial, apresentando dados obtidos entre 1987 

e 1995 (SUDERHSA, 1997), que permitiram classificar a água, com base na Resolução 

CONAMA no 357/2005, como de Boa Qualidade, sendo que, em raros momentos, a 

concentração de fósforo total excedeu o limite desta resolução. 

Na sequência daquele documento são apresentados dados obtidos entre 1987 e 

2012, da estação de monitoramento da SUDERHSA localizada a jusante da cidade de Tibagi, 

que apontam que a qualidade da água manteve-se constante, sendo considerada de boa 

qualidade, tendo havido, no entanto, aumento das concentrações de fósforo total, que 

ultrapassaram em vários momentos o limite de 0,1 mg/L de fósforo, como preconizado pela 

resolução CONAMA no 357/2005. 

De acordo com os dados primários obtidos na área de influência direta e diretamente 

afetada (AID e ADA) da UHE Tibagi Montante (SOMA, 2013), com dados obtidos em 

setembro de 2012 (1ª campanha) e janeiro de 2013 (2ª campanha), as concentrações de fósforo 

total oscilaram entre 0,013 e 0,086 mg/L, com o menor valor observado em setembro de 2012 

e o maior em janeiro de 2013, deste modo, o fósforo manteve-se abaixo dos limites legais de 

0,1 mg/L (CONAMA nº 357/2005 para águas de classe 2). Além disso, os valores de Índice de 

Qualidade da Água (IQA) permaneceram entre 51 e 79 pontos, o que segundo os critérios de 

CESTEB (2016), caracterizam uma água de boa qualidade, equivalendo aos rios de Classe 2.  
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Com relação ao Índice de Estado Trófico (IET), que aponta para a disponibilidade 

de nutrientes, principalmente o fósforo, e a clorofila-a que mede a produção pelo fitoplâncton, 

os valores estiveram entre 47 e 52 pontos, caracterizando um ambiente oligotrófico, ou seja, 

um corpo de água limpo, de baixa produtividade, em que não ocorrem interferências 

indesejáveis, decorrentes da presença de nutrientes. 

No monitoramento limnológico e da qualidade da água na área da futura UHE 

Tibagi Montante, realizado entre outubro de 2014 e julho de 2015, período após a obtenção da 

Licença Prévia (INEO/BIOPESCA, 2015), com coletas trimestrais em seis locais de 

amostragem, incluindo montante, tributário, futuro reservatório e jusante, verificou-se que as 

concentrações de fósforo total não excederam a 0,05 mg/L em nenhum dos locais e meses 

analisados (o limite estabelecido pela Resolução CONAMA no 357/2005 é de 0,1 mg/L, para 

águas de Classe 2), sendo que a presença de clorofila-a também foi pequena, com valores 

máximos de 2,18 µg/L, enquanto que o recomendado é de até 30 µg/L (classe 2). Além disso, 

as concentrações de sólidos dissolvidos totais nunca excederam os limites de 500 mg/L, ficando 

bem abaixo disso (máximo de 91,00 mg/L). 

Comparando-se os resultados da presente análise (2017-2018) com aqueles 

registrados nos estudos anteriormente realizados no alto e médio rio Tibagi, área de implantação 

da UHE Tibagi Montante, fica evidente que ao longo do tempo a qualidade da água não se 

alterou de forma significativa, havendo inclusive uma redução na disponibilidade de nutrientes 

no período 2017 a 2018, assim, pode-se afirmar que as obras de implantação da barragem não 

afetaram a qualidade da água no trecho avaliado. 

O incremento de fósforo total na água do rio Tibagi, registrado em alguns locais e 

períodos, segundo ZIMMERMANN et al. (2008), é causado pelas fontes pontuais e difusas 

decorrentes das atividades industriais e urbanas a partir do distrito industrial de Ponta Grossa. 

Além dessas fontes, as atividades agrícola e de pecuária, praticadas nesta bacia hidrográfica 

também disponibilizam elevadas concentrações de nutrientes para o meio aquático, 

principalmente durante o período chuvoso. Por outro lado, segundo estes autores, a carga de 

resíduos sofre significativa atenuação ao longo do rio Tibagi, principalmente em função dos 

processos de autodepuração e dos aportes dos afluentes menos impactados. 

Considerando o histórico de dados de qualidade da água disponíveis para o rio 

Tibagi, inclusive os levantados pelo monitoramento da água na captação da Sanepar em 

Londrina, percebe-se claramente que o gradiente esperado pela RCC, com aumento na 
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concentração de nutrientes no sentido nascente-foz não ocorreu, o que provavelmente se deve 

ao fato de que este rio já foi barrado pela UHE Mauá. 

Em contraponto à RCC, a Teoria da Descontinuidade Serial, considera que as 

alterações no contínuo fluvial são provocadas por fatores naturais ou antrópicos, sendo que 

represamentos e fontes de poluição, como entrada de esgoto, rompem o gradiente proposto pela 

Teoria do Contínuo em relação às condições ambientais, produzindo mudanças longitudinais e 

determinando novos comportamentos em trechos específicos dos rios, originando novos 

gradientes. 

Deste modo, esta Teoria da Descontinuidade Serial pode ser aplicada às bacias 

hidrográficas onde ocorre a construção de reservatórios, pois de acordo com seus pressupostos, 

uma interferência no ambiente produz alterações longitudinais nos processos bióticos e 

abióticos, cabendo registrar que a direção da mudança (se para montante ou para jusante) 

depende da posição do impacto. 

No contexto da implantação de empreendimentos hidrelétricos, a mudança de 

sistema lótico (rio) para lêntico ou semi-lêntico (reservatório), provoca alterações na 

disponibilidade de nutrientes, principalmente das formas de fósforo e nitrogênio, e a 

constituição florística das algas também se altera, elevando o consumo e a produção de 

nutrientes, assim como a demanda de oxigênio dissolvido (ESTEVES, 1998). 

Esta situação gera um processo de eutrofização, o que leva ao aumento da 

produtividade biológica (WETZEL, 2001). Entretanto, a intensidade deste processo depende 

das dimensões dos reservatórios e do tempo de retenção da água, pois reservatórios de 

acumulação tendem a reter mais nutrientes do que aqueles que operam a fio d´água, como 

demonstrado por NOGUEIRA et al. (2005) para o sistema de cascatas de reservatórios do rio 

Paranapanema, do qual o rio Tibagi é afluente. 

Do ponto de vista da captação de água para consumo humano, a Portaria de 

Consolidação n.º 5-MS, do Ministério da Saúde, estabelece os limites máximos das variáveis 

físicas, químicas e biológicas para que este recurso seja disponibilizado à população. Deste 

modo, os custos com o tratamento da água dependem da qualidade com que ela chega à estação 

de tratamento. Neste sentido, as principais preocupações são a concentração de sedimentos 

(sólidos), a presença de microrganismos (principalmente cianobactérias), metais pesados e os 

contaminantes orgânicos e inorgânicos. No que concerne à formação de reservatórios a 
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preocupação fundamental reside na presença de sólidos e de microrganismos, já que os 

represamentos não lançam metais pesados ou contaminantes orgânicos e inorgânicos. 

Com a transformação do ambiente lótico em ambiente com menor correnteza 

(lêntico ou semi-lêntico) é evidente que as partículas mais pesadas dos sólidos em suspensão 

sejam precipitadas para o fundo, reduzindo a sua disponibilidade na coluna de água, o que leva 

a uma redução da turbidez, ou seja, a água fica mais limpa. 

No que se refere aos microrganismos a maior preocupação é com a presença de 

cianobactérias, que, caso se desenvolvam desordenadamente, podem produzir cianotoxinas e 

influenciar no tratamento da água para o consumo humano. Na presente análise as 

concentrações de cianobactérias foram extremamente baixas, não indicando preocupação com 

estas algas. 

Portanto, considerando-se a disponibilidade de nutrientes, o volume do reservatório 

e principalmente, o tempo de residência da água do futuro reservatório da UHE Tibagi 

Montante (3,6 dias), a possibilidade de eutrofização é praticamente nula, pois a circulação da 

água inviabiliza o acúmulo de nutrientes, como relata NOGUEIRA et al. (2005), para os 

reservatórios de Salto Grande e Canoas II (no rio Paranapanema), que operam a fio d´água e 

apresentam tempo de residência de 1,5 e 4,9 dias, respectivamente. Segundo estes autores, todo 

o nutriente que estes reservatórios recebem é exportado para jusante, não ocorrendo acúmulo 

significativo, o que desfavorece o desenvolvimento da comunidade fitoplanctônica, e por 

conseguinte, das cianobactérias. 

Neste mesmo sentido STRASKRABA et al. (1993) relatam que curtos tempos de 

residência da água em reservatórios ocasionam perda de biomassa por lavagem hidráulica, ao 

passo que PIVATO et al. (2006) destacam que o curto tempo de residência da água (10 dias), 

atuou negativamente sobre as assembleias fitoplanctônicas, contribuindo para a baixa densidade 

e biomassa registradas no reservatório de Corumbá, no estado de Goiás. Ainda, FIGUEIREDO 

(2007) afirma que como o tempo de residência do reservatório do AHE Jauru (Mato Grosso) é 

muito curto (3 dias) ocorreu a rápida renovação de água e aporte de oxigênio ao sistema, 

superando as demandas da decomposição, o que favoreceu a predominância de ambiente 

aeróbio e baixa densidade fitoplanctônica. 

Deste modo, como praticamente não haverá acúmulo de nutrientes na área do futuro 

reservatório da UHE Tibagi Montante, não deverá ocorrer formação de florações de algas, já 

que CASTRO & FABRIZY (1995) e RAMIREZ (1999) afirmam que para haver o crescimento 
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significativo do fitoplâncton em reservatório, é necessário um tempo de residência de 2 a 3 

semanas (14 a 21 dias), o que é maior do que o previsto para a UHE Tibagi Montante. 

O prognóstico referido acima pode ser comprovado para a UHE Tibagi Montante 

através do Estudo Prognóstico da Qualidade da Água da UHE Tibagi Montante realizado pela 

modelagem matemática para o enchimento do reservatório (ECOLOGY BRASIL, 2016). Este 

estudo foi desenvolvido simulando-se três cenários de remoção da vegetação para o enchimento 

do reservatório, sendo que o cenário mais adequado e que mantém a qualidade da água dentro 

dos parâmetros legais foi o de remoção de 45% da vegetação existente. 

Utilizando-se este cenário, a Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO) será 

mantida em torno de 3,96 mg/L (abaixo dos 5,0 mg/L estabelecidos pela Resolução CONAMA 

no 357/2005), a concentração de ortofosfato (forma de fósforo absorvida pelo fitoplâncton) não 

se configurará em um fator limitante para o crescimento do fitoplâncton. Portanto, é improvável 

que haja o crescimento excessivo da comunidade fitoplanctônica, especialmente devido ao 

baixo tempo de residência da água, o que é corroborado pelas baixas concentrações de clorofila-

a previstas (abaixo de 1,0 µg/L, enquanto que o limite é de até 30 µg/L). Desta maneira as 

simulações de todas as variáveis na saída do reservatório foram compatíveis com o que 

determina a legislação ambiental (Resolução CONAMA no 357/2005), sendo que a qualidade 

da água aportada ao reservatório será muito semelhante à aquela defluente (saída).  

Assim, os resultados demonstram que a operação do reservatório da UHE Tibagi 

Montante não comprometerá a qualidade da água, tampouco influenciará no processo de 

tratamento no ponto de captação da SANEPAR situado a jusante do barramento (ECOLOGY 

BRASIL, 2016). 

Além disso, há que se considerar que a estação de captação de água na região de 

Londrina situa-se a aproximadamente 230 km a jusante da futura barragem da UHE Tibagi 

Montante (Figura 10), considerando o curso do rio. Como se pode depreender nesta figura, o 

trecho existente entre a barragem da UHE Tibagi Montante e o início do reservatório de Mauá, 

será de 58,5 km (linha vermelha), seguindo o curso do rio. O reservatório de Mauá, que é um 

reservatório de acumulação, se estende por aproximadamente 43,5 km (linha azul), e apresenta 

um tempo de residência de 88,7 dias, ou seja, a água que entra no reservatório levará quase três 

meses para deixar o mesmo, tempo suficiente para que haja precipitação dos nutrientes que 

adentraram à este reservatório. Além disso, entre a barragem da UHE Mauá e a captação de 

água da Sanepar em Londrina, são mais 127,9 km (linha amarela), com a presença de vários 
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tributários. Portanto, o trecho existente entre a barragem da UHE Tibagi Montante e a captação 

em Londrina, aliado ao retardo de 88,7 dias devido ao reservatório de Mauá, são suficientes 

para depurar a água turbinada ou vertida deste reservatório pela usina de Tibagi. 

Segundo LACTEC (2009), a partir da aplicação do modelo matemático para 

simular os efeitos da formação do reservatório da usina de Mauá (reservatório de acumulação) 

na qualidade da água a jusante da barragem, foi possível concluir que é baixa a probabilidade 

de este reservatório alterar a qualidade da água no local da captação de Londrina, considerando 

os limites estabelecidos pela Resolução CONAMA no 357/2005, para rios de Classe 2, que 

corresponde ao enquadramento do rio Tibagi. Este autor afirma ainda que para os parâmetros 

fósforo, DBO e fitoplâncton o trecho de 20 km abaixo da barragem é suficiente para depurar a 

água que ali venha a passar (turbinada ou vertida).  

Há que se destacar ainda que nesta modelagem foram utilizadas as situações mais 

críticas (estiagem), que são bem mais severas que as comumente encontradas no rio Tibagi, de 

modo que, em condição normal o trecho de depuração deverá ser bem menor. 

 
Figura 10 – Mapa da localização da captação de água na estação da Sanepar de Londrina (Ponto amarelo; 
Sanepar), trecho livre entre a captação em Londrina e a barragem da UHE Mauá (linha amarela; 129,7 
km), reservatório da UHE Mauá (linha azul, 43,5 km), trecho entre o início do reservatório da UHE 
Mauá e o ponto jusante da futura UHE Tibagi Montante (linha vermelha, 58,5 km). 

 



   

UHE Tibagi Montante   22 

Deste modo, considerando que: a) o estudo de impacto ambiental da UHE Tibagi 

Montante, o Monitoramento Limnológico e da Qualidade da água no período após a obtenção 

da Licença Prévia e o monitoramento durante a implantação do empreendimento, 

demonstraram que a área de influência direta desta usina é considerada um ambiente de 

ultraoligotrófico a mesotrófico, com aporte de nutrientes principalmente durante os períodos 

mais chuvosos; b) o reservatório da UHE Tibagi Montante será operado a fio d´água, com 

tempo de residência da água de 3,6 dias; c) que a comunidade fitoplanctônica necessita de um 

período de 14 a 21 dias para se desenvolver em reservatórios; d) que a modelagem matemática 

para o enchimento e operação deste reservatório indica que seu funcionamento não 

comprometerá a qualidade da água e tampouco influenciará no processo de tratamento da água 

na captação da Sanepar situado a jusante do barramento; e) que a modelagem dos efeitos da 

formação do reservatório da UHE Mauá indica um trecho de 20 km (em condições de estiagem) 

e menos que isso (em condições normais) para a depuração das águas; f) que o reservatório de 

Mauá possui aproximadamente 43,5 km de extensão, e o mesmo causa um retardo no 

escoamento de água de 88,7 dias, que é o seu tempo de residência, o que permite a sedimentação 

dos nutrientes que possam estar sendo carreados pelo rio Tibagi; g) que a captação de água da 

Sanepar na região de Londrina situa-se a aproximadamente 230 km a jusante da futura 

barragem, considerando o curso do rio; e h) que os resultados do monitoramento entre 2017 e 

2018 não mostraram uma correlação direta entre as variáveis físicas, químicas e biológicas entre 

a área de influência da UHE Tibagi Montante e o ponto Sanepar (SAN), é possível afirmar que, 

tecnicamente, não há possibilidade de que a operação da UHE Tibagi Montante provoque danos 

à qualidade da água captada na região de Londrina, e em função disso, entendemos que o ponto 

SAN (situado imediatamente a montante da captação de água da Sanepar em Londrina) deveria 

ser suprimido do programa de Monitoramento Limnológico e da Qualidade da Água da UHE 

Tibagi Montante. 

Considerando que a probabilidade da operação do reservatório da UHE Tibagi 

Montante causar danos à qualidade da água na captação de Londrina é nula, há que se considerar 

os efeitos sinérgicos e cumulativos de outros empreendimentos previstos para a bacia. De 

acordo com a Análise Ambiental Integrada da Bacia do Tibagi (CNEC, 2010), estão previstos 

vários empreendimentos hidrelétricos para serem implantados neste curso de água (Figura 11). 
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Figura 11 - Empreendimentos Hidrelétricos implantados e previstos para a bacia do rio Tibagi e a 
captação de água na região de Londrina (Fonte: modificado de CNEC, 2010). 

 

As características de cada empreendimento podem ser verificadas na tabela 3, onde 

se observa que os empreendimentos implantados e previstos para o canal principal do rio 

Tibagi, apresentam diferentes características em relação à potência, volume de reservatório e 

tempo de residência. 

Deste modo, os reservatórios das UHEs Santa Branca (11,3 dias), Tibagi Montante 

(3,6 dias), Telêmaco Borba (11,3 dias), Cebolão (3,9 dias) e Limoeiro (13,5 dias), apresentam 

tempo de residência bastante reduzido, enquanto que as UHEs Mauá e São Jerônimo tem tempo 

de residência maior (88,7 e 76,8 dias respectivamente). 

Quando diversos reservatórios são construídos em um único rio, os impactos 

cumulativos podem induzir a drásticas modificações na qualidade da água, embora a 

intensidade destas modificações dependa das dimensões, tipo de operação e quantidade de 

reservatórios. 

Como descrito anteriormente por meio da Teoria da Descontinuidade Serial, a 

construção de reservatórios interfere no ambiente, produzindo alterações longitudinais nos 

processos bióticos e abióticos, e a direção da mudança (se para montante ou para jusante) 

depende da posição do impacto. 
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Tabela 3 - Características dos Empreendimentos Hidrelétricos implantados e previstos para o rio Tibagi. 
SB=Santa Branca, TM=Tibagi Montante, TB=Telêmaco Borba; MA=Mauá; SJ=São Jerônimo; 
CE=Cebolão; LI=Limoeiro; - informação indisponível. 

Parâmetros SB TM TB MA SJ CE LI 
Nível máximo maximorum (m) 765 722 689 636,5 515 416 384 
Nível de Montante Normal (m) 760 721 689 635 515 416 384 
Nível de Jusante (m) 721 702 642,5 515 425 384 349 
Deplecionamento (m) 5 1 1 5 - - - 
Potência (MW) 60 32 120 361 340 120 142 
Volume do Reservatório (m3x106) 147 53 251 2137 2045 121 442 
Tempo de Residência (dias) 11,8 3,6 11,3 88,7 76,8 3,9 13,5 

OBS: As informações de Santa Branca, Tibagi Montante e Telêmaco Borba foram extraídas dos seus respectivos 
Estudos de Impacto Ambiental, enquanto as demais foram extraídas de CNEC (2010) e ANEEL (2016). 

 

Neste sentido, os efeitos sinérgicos de múltiplos reservatórios sobre a qualidade da 

água ocorrem essencialmente de montante para jusante, pois de acordo com BARBOSA et al. 

(1999), que estudaram a cascata de sete reservatórios do rio Tietê, as variáveis físicas e químicas 

de qualidade da água alteraram rapidamente no reservatório superior e a partir daí 

permaneceram constantes, enquanto que as variáveis biológicas mostraram uma resposta mais 

prolongada, sendo que as mudanças no primeiro reservatório do sistema concordam com o 

conceito de descontinuidade serial, e o contínuo é afetado. 

Ainda neste sentido, NOGUEIRA et al. (2005), avaliando a cascata de reservatórios 

do rio Tietê, registraram que o primeiro reservatório do sistema (Jurumirim) apresentou 

retenção de nutrientes, o que não aconteceu nos dois primeiros a jusante deste. 

Deste modo, seria de se esperar que na cascata de reservatórios prevista para o rio 

Tibagi, acontecesse o mesmo, com acúmulo de nutrientes no reservatório da UHE Santa Branca, 

que será a primeira do sistema (caso seja implantada). Entretanto, o diferencial entre as três 

situações aqui abordadas é que nos casos do rio Tietê e do Paranapanema os primeiros 

reservatórios da cascata são de acumulação e com tempo de residência muito superior ao 

previsto para Santa Branca, Tibagi Montante e Telêmaco Borba (11,8; 3,6 e 11,3 dias, 

respectivamente). 

Portanto, na cascata do rio Tibagi a concentração de nutrientes deve se dar nos 

reservatórios das UHEs Mauá e São Jerônimo, que são de acumulação e têm tempo de 

residência prolongado, já que os reservatórios que operam a fio d´água e com reduzido tempo 
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de residência exportam a maior parte dos nutrientes que a eles chegam, como mostrado por 

NOGUEIRA et al. (2005) na cascata do rio Paranapanema. 

Assim, considerando que: a) reservatórios a fio d´água e com tempo de residência 

bastante pequeno, como é o caso do reservatório da UHE Tibagi Montante (3,6 dias), 

praticamente não acumulam nutrientes e assim não desenvolvem cianobactérias; b) apesar do 

pequeno tempo de residência da água, deverá haver retenção de 45% dos sólidos neste 

reservatório, como mostrado no Estudo de Impacto Ambiental, o que do ponto de vista da 

potabilidade reduz os custos com tratamento; c) a modelagem matemática sugere que a 

operação do reservatório não comprometerá a qualidade da água a jusante; d) que este 

reservatório situar-se-á a montante de três reservatórios a fio d´água e dois reservatórios de 

acumulação; d) o trecho necessário à amortização do efeito de barramentos sobre a qualidade 

da água no rio Tibagi é bastante reduzido (20 km ou menos, conforme apontado pela 

modelagem da qualidade da água de jusante da UHE Mauá). Conclui-se que os efeitos 

sinérgicos e cumulativos da implantação da UHE Tibagi Montante não devem contribuir para 

a geração de danos à qualidade da água captada na região de Londrina. 

Finalmente, os resultados aqui apresentados demonstram claramente que a 

implantação e a operação do reservatório da UHE Tibagi Montante não afetará a qualidade da 

água na captação da Sanepar de Londrina, o que corrobora o Parecer no 08/2017 do Instituto 

Ambiental do Paraná, que afirma que além dos aproveitamento hidrelétricos previstos para o 

rio Tibagi e muitos de seus afluentes, existem os diversos usos e ocupações do solo na bacia, 

que podem impactar a qualidade da água deste rio. Assim, solicitamos que o ponto de 

amostragem situado imediatamente a montante da captação da Sanepar de Londrina, seja 

suprido do Programa de Monitoramento da Qualidade da água da UHE Tibagi Montante, tendo 

em vista que o próprio Parecer no 08/2017 afirma que a obrigação do monitoramento deste local 

não deve ser atribuída à UHE Tibagi Montante. 
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Anexo 1 – Resultados das variáveis físicas, químicas e biológicas analisadas na área de influência da UHE Tibagi Montante e imediatamente a montante da 
captação de água de Londrina, entre outubro de 2017 e julho de 2018. 
Data Primavera Verão Outono Inverno 
Locais MON REM INT BAR JUS TRI PAS SAN MON REM INT BAR JUS TRI PAS SAN MON REM INT BAR JUS TRI PAS SAN MON REM INT BAR JUS TRI PAS SAN 

Alcalinidade Total (mg/L) 15,10 17,38 14,39 13,49 14,26 12,48 10,15 16,68 7,32 7,40 6,73 6,95 6,83 7,96 3,41 14,07 7,58 5,64 7,16 8,52 8,47 9,47 4,79 13,28 11,25 10,38 10,13 11,88 10,63 11,25 10,63 13,73 

Clorofila-a (µg/L) 1,60 1,07 1,07 2,67 0,53 0,53 0,53 5,34 0,96 0,53 0,96 0,53 0,96 0,53 0,96 2,40 1,92 0,96 1,92 0,96 0,56 0,56 0,56 0,56 2,4 3,36 2,88 3,36 3,84 0,96 0,56 0,56 

Coliformes Fecais (E. coli; 
NMP/100mL) 158 75 98 122 62 305 631 20 906 1081 1259 2247 1063 6867 9084 2495 96 120 90 60 71 111 102 91 135 109 96 73 74 20 213 73 

Coliformes Totais (NMP/100mL) 4106 4352 7270 7270 727 3873 1918 754 12997 12997 1775 14136 24196 19863 24196 24196 1071 1259 780 882 437 1470 801 1354 616 987 728 784 670 350 1043 1515 

Condutividade Elétrica (µS/cm) 59,20 57,50 52,80 48,00 50,10 36,60 38,30 54,70 31,10 30,90 29,80 29,70 31,70 26,20 31,60 44,50 45,80 39,00 37,10 36,40 37,50 29,30 34,70 50,20 32,8 47,8 47 31,5 32,1 35,1 25,9 63,35 

Cor (UC) 236,00 210,00 158,00 145,00 150,00 345,00 100,00 78,00 74,00 66,00 62,00 51,00 56,00 90,00 116,00 73,00 85,00 89,00 86,00 103,00 128,00 64,00 25,00 92,00 272 184 180 122 109 95 54 43 

DBO (mg/L) 3,74 2,70 3,82 3,47 3,35 2,00 2,49 2,74 2,35 3,13 2,68 4,23 3,36 3,10 2,87 2,93 2,78 2,28 2,38 1,00 3,14 2,42 2,50 1,00 1,06 1,00 1,00 1,78 1,00 1,59 1,79 2,01 

DQO (mg/L) 9,07 3,40 22,67 32,87 18,13 9,07 2,27 18,13 11,90 14,45 10,20 7,65 5,95 9,35 8,50 6,80 32,58 51,00 9,92 4,25 2,83 39,67 2,83 15,58 16,37 15,27 1,96 1,70 4,57 8,96 2,30 17,59 

Ferro (mg/L) 0,01 0,03 0,11 0,20 1,27 0,52 0,01 0,05 1,00 1,58 1,86 1,57 2,80 1,86 1,35 1,35 0,33 0,09 0,34 0,07 0,45 0,13 0,79 0,30 1,00 0,84 0,99 0,92 0,51 0,45 0,53 0,61 

Fósforo total (mg/L) 0,010 0,011 0,008 0,007 0,007 0,006 0,002 0,003 0,007 0,013 0,005 0,008 0,015 0,017 0,013 0,002 0,070 0,045 0,057 0,061 0,049 0,039 0,004 0,020 0,058 0,032 0,015 0,010 0,005 0,048 0,037 0,020 

Fosfato (mg/L) 0,010 0,008 0,006 0,005 0,005 0,006 0,001 0,001 0,001 0,002 0,002 0,001 0,005 0,002 0,005 0,002 0,012 0,014 0,015 0,012 0,029 0,007 0,006 0,013 0,051 0,021 0,007 0,004 0,002 0,044 0,032 0,013 

Nitrato (mg/L) 1,60 1,70 1,60 1,40 1,40 1,10 0,90 0,70 1,00 0,90 0,80 0,70 0,90 1,10 2,50 1,50 3,30 2,70 3,50 4,30 3,30 2,10 2,20 3,20 4 2,4 1,7 1,8 1,8 1,1 0,9 0,6 

Nitrito (mg/L) 0,0477 0,0504 0,0412 0,0284 0,0278 0,0124 0,0032 0,0051 0,0052 0,0062 0,0052 0,0062 0,0042 0,0052 0,0062 0,0032 0,0290 0,0310 0,0260 0,0250 0,0240 0,0130 0,0070 0,0150 0,072 0,065 0,053 0,044 0,043 0,014 0,011 0,014 

Nitrogênio amoniacal (mg/L) 0,229 0,264 0,151 0,103 0,064 0,061 0,010 0,015 0,031 0,018 0,010 0,031 0,088 0,010 0,113 0,010 0,061 0,017 0,015 0,01 0,01 0,021 0,036 0,01 0,082 0,032 0,033 0,024 0,022 0,015 0,030 0,012 

Nitrogênio Orgânico (mg/L) 0,87 0,59 0,31 0,06 0,84 0,48 0,53 0,64 0,25 0,20 0,34 0,22 0,48 0,53 0,48 0,38 0,92 1,29 1,06 1,04 1,01 1,04 1,01 1,05 1,34 1,06 1,15 1,12 0,92 2,13 0,87 2,34 

Oxigênio Dissolvido (mg/L) 8,26 8,15 8,06 8,30 8,60 7,89 8,26 8,82 7,22 7,30 7,69 7,47 7,14 7,24 6,95 7,29 8,10 8,10 7,73 8,01 6,71 7,50 7,61 8,93 7,29 8,52 8,55 8,56 7,26 8,46 8,17 8,56 

pH 7,75 7,39 7,50 7,56 7,62 7,44 7,46 7,02 6,29 6,20 6,12 6,15 6,11 6,70 6,01 6,55 7,46 7,46 7,37 7,79 7,72 7,44 7,07 7,63 6,98 7,75 7,67 6,9 6,75 8,39 6,73 7,39 

Sólidos Dissolvidos (mg/L) 32,50 50,00 37,00 65,00 9,50 66,00 48,50 54,50 39,00 37,00 27,00 31,50 50,00 45,50 79,50 61,00 24,00 4,50 18,50 56,50 22,50 47,00 3,00 8,00 51,50 64,50 71,50 56,50 83,50 71,50 57,00 56,00 

Sólidos Suspensos (mg/L) 22,80 26,20 19,20 11,40 3,40 19,20 3,40 3,40 17,60 13,20 15,20 23,80 16,30 44,00 152,60 40,40 83,20 62,40 12,40 19,60 13,20 8,80 3,40 3,40 22,40 20,00 9,60 12,40 10,80 4,00 4,00 4,00 

Sólidos Totais (mg/L) 47,00 81,00 59,50 99,00 61,50 78,50 51,50 59,00 44,50 40,00 47,50 85,00 85,00 110,00 281,00 91,75 33,00 415,00 66,50 78,00 62,00 51,00 42,50 62,00 116,5 137 123,5 123 121 108 89 107,25 

Transparência (m) 0,60 0,60 0,60 0,60 0,60 0,40 0,70 1,40 0,40 0,40 0,30 0,40 0,30 0,20 0,10 0,30 0,55 0,55 0,50 0,50 0,55 0,70 0,35 0,55 0,9 1,1 1,05 0,8 0,9 1,3 0,4 2,35 

Turbidez (NTU) 47,50 30,00 13,80 13,60 13,80 43,40 9,15 7,98 34,50 33,50 39,30 46,20 87,50 166,00 328,00 90,70 39,40 39,70 45,70 44,00 44,50 21,60 4,16 21,50 33,4 22,2 17,5 19 17,5 11,7 6,34 3,55 

IET 50 49 48 51 44 44 38 52 47 47 46 45 49 49 49 48 56 54 55 55 54 53 43 49 56 56 54 53 52 52 53 49 

IQA 72 77 79 78 80 72 73 84 74 73 72 69 67 57 53 67 75 71 74 77 73 76 79 78 74 79 80 87 79 81 76 81 

Fitoplâncton 189 503 341 464 471 371 162 245 39 101 98 83 59 81 25 61 59 179 128 206 147 184 34 69 2803 2513 938 2383 3534 211 135 1375 

Cianobactérias 30 195 265 150 180 190 70 2770 196 736 393 454 491 380 160 344 147 569 574 839 574 653 49 0 2591 2418 655 2225 3594 442 175 1493 
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Anexo 2 – Anotação de Responsabilidade Técnica 
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Anexo 3 – Relatórios de ensaio
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